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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO

 
 

 
 
 
 
 
 
 

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
CONVITE N° 001/2019 

PROCESSO Nº 402041/2019 
 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de engenharia para a execução dos serviços de recuperação da pavimentação de diversas ruas do 
Município – Nova Cruz/RN, conforme as condições e especificações técnicas constantes no edital e seus anexos. 
 
Aos 29 dias do mês de maio do ano de 2019, às 16 horas, na sala de licitações, situada na Praça Barão do Rio Branco, nº 388, 1º Andar, Centro, Nova 
Cruz/RN, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL, nomeados pela Portaria nº 223/2019-GP, composta pelo Romildo Barbosa da 
Silva – Presidente, André Luiz Alves dos Santos – Membro Secretário e Micarla da Silva Paiva – Membro para dar início ao julgamento das Propostas de 
Preços das empresas declaradas habilitadas no certame: 

Licitante 
Razão Social / CNPJ / CPF 
RBS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS - EIRELI/ 10.458.681/0001-90  
CAMPO FELIZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA / 26.635.344/0001-60  
PLANO A SERVICOS - EIRELI / 23.249.596/0001-63  
AGIL CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI / 19.657.875/0001-99  
LISBOA ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI / 29.769.351/0001-43  
JOAO HIGOR PINTO DIAS / 27.776.149/0001-13  
C E C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA / 06.958.660/0001-66  
 
DA ANÁLISE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
A Comissão Permanente de Licitações após análise das propostas de preços pertencentes ao Processo nº 402041/2019 – CONVITE 001/2019, a 
CLASSIFICAR todas as propostas apresentadas, declarando vencedora a empresa LISBOA ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, com o 
valor total de R$ 178.810,07 (cento e setenta e oito mil, oitocentos e dez reais e sete centavos), por ofertar a proposta mais vantajosa para administração. 
Abaixo transcrevemos o mapa classificatório. 

ORDEM LICITANTE VALOR TOTAL R$ 
1º LISBOA ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 178.810,07 
2º AGIL CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 192.364,74 
3º CAMPO FELIZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 223.272,50 
4º JOAO HIGOR PINTO DIAS 245.011,59 
5º C E C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 254.563,26 
6º RBS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS - EIRELI 284.751,41 
7º  PLANO A SERVICOS - EIRELI 291.105,21 

 
O resultado desse julgamento das propostas de preços será publicado no Diário Oficial do Município de Nova Cruz e na própria sede do Município de Nova 
Cruz/RN, informando as licitantes que o prazo recursal será aberto, tendo o prazo de 2 (dois) dias úteis a partir da publicação para recurso conforme 
estabelecido no art. 109 da Lei 8.666/93, caso as mesmas manifestem interesse, caso contrário o recebimento do termo de renúncia de recurso, para 
continuidade processual. Logo em seguida o Presidente encerrou a reunião.  
 
Nada mais havendo a tratar lavrou-se a presente ata que após lida e aprovada recebe a assinatura dos membros da Comissão Permanente de Licitação e 
licitantes presentes. 
 
Nova Cruz - RN, em 29 de maio de 2019. 

 
 

ROMILDO BARBOSA DA SILVA 
Presidente 

 
 

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS 
Membro 

 

MICARLA DA SILVA PAIVA 
Membro 
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PÁGINA 02

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 290802/2018
PREGÃO PRESENCIAL 025/2017

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 290802/2018, firmado em 29/08/2018, com a empresa NETO CAR AUTO PEÇAS EIRELI - ME, CNPJ: 
23.470.018/0001-52; que tem como objeto a prorrogação do presente contrato para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo-se todos 
os serviços de mecânica em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, eletricidade, ar-condicionado, caixa de câmbio e outros afins, com aquisição de peças, a serem reali-
zados em veículos da frota oficial do Município de Nova Cruz/RN; Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 8.666/1993, Pregão Presencial nº 025/2017, Con-
trato nº 290802/2018; VIGÊNCIA: 30 DE ABRIL DE 2019 ATÉ 30 DE JUNHO DE 2019; Cobertura Orçamentária: Gabinete do Prefeito: unidade 02.001 Ação 
2002 – Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Procuradoria Jurídica: unidade 02.001 Ação: 2004 – Ma-
nutenção das Ações da Procuradoria Jurídica Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Conselho Tutelar: unidade 02.001 Ação: 2128 – Manutenção das 
Ações do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Secretaria Municipal de Administração: unidade 03.001 
Ação: 2007 – Manutenção das Ações da Secretária Municipal de Administração Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Secretária Municipal de Licita-
ções, Compras e Contratos: unidade 04.001 Ação: 2009 – Man. das Ações da Secretária Municipal de Licitações, Compras e Contratos Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 
Fonte: 0100000000; Secretária Municipal de Tributação e Arrecadação: unidade 05.001 Ação: 2010 – Man. Das Ações da Secretaria Municipal de Tributação e 
Arrecadação  Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente: unidade 06.001 Ação: 2011 – Man. das 
Ações da Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Secretaria Municipal de Serv. Urbanos, Trans-
porte e Obras Públicas: unidade 07.001 Ação: 2013 – Man. das Ações da Sec. Municipal de Serv. Urbanos, Trans. e Obras Públicas Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 
Fonte: 0100000000; Ação: 2016 – Manutenção e Ampliação da Rede Pública de Energia Natureza: 44.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0101700000; Secretaria Municipal de 
Saúde: unidade 08.001 Ação: 2097 – Manutenção das Ações Secretaria Municipal de Saúde: unidade 08.001 Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100200000; 
Fundo Municipal de Saúde: unidade 08.301 Ação: 2018 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100200000 
Ação: 2018 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0101200000; Atenção Básica – PAB FIXO: unidade 08.301 
Ação: 2024 - Manutenção das Ações da Atenção Básica – PAB FIXO Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0101400000; Média e Alta Complexidade – MAC: uni-
dade 08.301 Ação: 2025 - Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade – MAC Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0104200000; Hospital Pedro Moura: 
unidade 08.301 Ação: 2027 - Manutenção do Hospital Pedro Moura Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0106500000; Ação: 2027 - Manutenção do Hospital Pedro 
Moura Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0109400000 Ação: 2027 - Manutenção do Hospital Pedro Moura Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100200000; 
Programa de Farmácia Básica: 08.031 Ação: 2026 – Manutenção das Ações do Programa de Farmácia Básica Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100200000; 
Salário Educação QSE: unidade 09.001 Ação: 2035 – Manutenção das Ações do Salário Educação – Fundamental Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0105800000; 
Ensino Fundamental: unidade 09.001 Ação: 2036 – Manutenção das Ações do Ensino Fundamental Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 010100000; Ação: 2036 
– Manutenção das Ações do Ensino Fundamental Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 010940000; Ensino Fundamental – FUNDEB 40%: unidade 09.001 Ação: 
2049 -  Manutenção das Ações do Ensino Fundamental – FUNDEB 40% Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0101900000; Dinheiro Direto Na Escola – PDDE - 
Fundamental: unidade 09.001 Ação: 2055 – Man. das Ações do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE – Fundamental. Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 
0105900000;Ensino Infantil: unidade 09.001 Ação: 2044 – Manutenção das Ações do Ensino Infantil Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100100000; Ensino 
Infantil - FUNDEB 40%: unidade 09.001 Ação: 2051 – Manutenção das Ações do Ensino infantil - FUNDEB 40% Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0101900000; 
Salario Educação – Ensino infantil: unidade 09.001 Ação: 2109 – Manutenção das Ações do Salário Educação – Ensino Infantil Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fon-
te: 0105900000; Dinheiro Direto Na Escola – PDDE – Educação Infantil: unidade 09.001 Ação: 2118 – Man. das Ações do Programa Dinheiro Direto na Escola – 
PDDE – Ens. Infantil. Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0105900000; Ensino EJA – FUNDEB 40%: unidade 09.001 Ação: 2053 – Manutenção das Ações do 
Ensino EJA – FUNDEB 40% Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0101900000; Salário Educação – EJA: unidade 09.001 Ação: 2110 – Manutenção das Ações do 
Salário Educação – EJA Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0105800000; Educação de Jovens e Adultos – EJA: unidade 09.001 Ação: 2111 – Manutenção das 
Ações da Educação de Jovens e Adultos – EJA Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100100000; Secretaria Mun. De Assistência Social: unidade 10.001 Ação: 2092 
– Manutenção das Ações de Assistência Social Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Setor de Habitação Popular: unidade 10.001 Ação: 2126 – Manu-
tenção das Ações do Setor de Habitação Popular Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Atendimento aos SCFV – IDOSO: unidade 10.301 Ação: 2061 
– Manutenção das Ações de Atendimento aos SCFV – IDOSO Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102900000; Programa de Assistência ao Portador de Deficiên-
cia: unidade 10.301 Ação: 2062 – Manutenção das Ações do Programa de Assistência ao Portador de Deficiência Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; 
Abrigo ao Menor Infrator: unidade 10.301 Ação: 2091 – Manutenção das Ações de Abrigo ao Menor Infrator Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; 
Ação: 2091 – Manutenção das Ações de Abrigo ao Menor Infrator Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102900000; Atendimento a Jovens: unidade 10.301 Ação: 
2124 – Manutenção das Ações de Atendimento a Jovens Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102700000; Atendimento aos SCFV – À Criança e ao Adolescente: 
unidade 10.301 Ação: 2063 – Man. das Ações de Atendimento aos SCFV - À Criança e ao Adolescente Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102900000; Atendi-
mento aos SCFV – Assistência ao Força Jovem: unidade 10.301 Ação: 2064 - Manutenção das Ações de Atendimento aos SCFV – Assistência ao Força Jovem 
Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102900000; Programa Criança Feliz: unidade 10.301 Ação: 2098 – Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz Natu-
reza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102900000; Fundo municipal de Assistência social: unidade 10.301 Ação: 2060 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de 
Assistência Social Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Bolsa Família e Cadastro Único-IGD PBF: unidade 10.301 Ação: 2066 - Man. das Ações do 
Cont. Social do Prog. Bolsa Família e Cadastro Único-IGD PBF Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0106300000; Proteção e Atendimento à Família – PBF/CRAS: 
unidade 10.301 Ação: 2067 – Manutenção das Ações de Proteção de Atendimento Á Família – PBF/CRAS Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102900000; Pro-
teção de Atend. Especializado a Família e indivíduos – PAEFI/CREAS: unidade 10.301 Ação: 2068 – Man. Das Ações de Prot. de Atend. Espec. a Família e indiví-
duos – PAEFI/CREAS Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102900000; IGD-SUAS: unidade: 10.301 Ação: 2117 - Manutenção das Ações do IGD-SUAS Natu-
reza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102900000 Secretaria Municipal de Agricultura e desenvolvimento Econômico: unidade 11.001 Ação: 2100 – Man. das Ações da 
Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Secretaria Municipal de Finanças e Controle Orçamen-
tário: unidade 12.001Ação: 2077 – Man. das Ações da Secretaria Municipal de Finanças e Controle Orçamentário Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; 
Ação: 2076 – Man. das Ações da Controladoria Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, turismo, Esporte e 
Lazer: unidade 13.001 Ação: 2078 - Man. das Ações da Sec. Mun.de Juventude, Cultura, turismo, Esporte e Lazer Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 
0100000000;Setor de Esporte: unidade 13.001 Ação:2083 – Manutenção das Ações do Setor de Esporte. Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Instala-
ção e Manutenção de Sistema de Monitoramento de Áreas Públicas: unidade 14.001 Ação: 1073 – Instalação e Manutenção de Sistema de Monitoramento de Áreas 
Públicas Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Secretaria Municipal de Infraestrutura: unidade 14.001 Ação: 2084 – Manutenção das Ações da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Signatários: pelo Contratante, FLÁVIO CÉSAR NOGUEI-
RAe, pelo Contratado, MANOELOLIVEIRA SANTOS

Nova Cruz/RN, 29 de abril de 2019.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

___________________________________________________________________________________________________________________

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 290801/2018
PREGÃO PRESENCIAL 025/2017
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Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 290801/2018, firmado em 29/08/2018, com a empresa SERGIO MENDES DA SILVA - ME, CNPJ: 
04.330.276/0001-99; que tem como objeto a prorrogação do presente contrato para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo-se 
todos os serviços de mecânica em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, eletricidade, ar-condicionado, caixa de câmbio e outros afins, com aquisição de peças, a serem 
realizados em veículos da frota oficial do Município de Nova Cruz/RN; Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 8.666/1993, Pregão Presencial nº 025/2017, 
Contrato nº 290801/2018; VIGÊNCIA: 30 DE ABRIL DE 2019 ATÉ 30 DE JUNHO DE 2019; Cobertura Orçamentária: Gabinete do Prefeito: unidade 02.001 
Ação 2002 – Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Procuradoria Jurídica: unidade 02.001 Ação: 2004 
– Manutenção das Ações da Procuradoria Jurídica Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Conselho Tutelar: unidade 02.001 Ação: 2128 – Manutenção 
das Ações do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Secretaria Municipal de Administração: unidade 
03.001 Ação: 2007 – Manutenção das Ações da Secretária Municipal de Administração Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Secretária Municipal de 
Licitações, Compras e Contratos: unidade 04.001 Ação: 2009 – Man. das Ações da Secretária Municipal de Licitações, Compras e Contratos Natureza: 33.90.30 / 
33.90.39 Fonte: 0100000000; Secretária Municipal de Tributação e Arrecadação: unidade 05.001 Ação: 2010 – Man. Das Ações da Secretaria Municipal de Tribu-
tação e Arrecadação  Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente: unidade 06.001 Ação: 2011 – 
Man. das Ações da Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Secretaria Municipal de Serv. Ur-
banos, Transporte e Obras Públicas: unidade 07.001 Ação: 2013 – Man. das Ações da Sec. Municipal de Serv. Urbanos, Trans. e Obras Públicas Natureza: 33.90.30 
/ 33.90.39 Fonte: 0100000000; Ação: 2016 – Manutenção e Ampliação da Rede Pública de Energia Natureza: 44.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0101700000; Secretaria 
Municipal de Saúde: unidade 08.001 Ação: 2097 – Manutenção das Ações Secretaria Municipal de Saúde: unidade 08.001 Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 
0100200000; Fundo Municipal de Saúde: unidade 08.301 Ação: 2018 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fon-
te: 0100200000 Ação: 2018 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0101200000; Atenção Básica – PAB 
FIXO: unidade 08.301 Ação: 2024 - Manutenção das Ações da Atenção Básica – PAB FIXO Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0101400000; Média e Alta 
Complexidade – MAC: unidade 08.301 Ação: 2025 - Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade – MAC Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 
0104200000; Hospital Pedro Moura: unidade 08.301 Ação: 2027 - Manutenção do Hospital Pedro Moura Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0106500000; Ação: 
2027 - Manutenção do Hospital Pedro Moura Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0109400000 Ação: 2027 - Manutenção do Hospital Pedro Moura Natureza: 
33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100200000; Programa de Farmácia Básica: 08.031 Ação: 2026 – Manutenção das Ações do Programa de Farmácia Básica Natureza: 
33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100200000; Salário Educação QSE: unidade 09.001 Ação: 2035 – Manutenção das Ações do Salário Educação – Fundamental Natu-
reza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0105800000; Ensino Fundamental: unidade 09.001 Ação: 2036 – Manutenção das Ações do Ensino Fundamental Natureza: 
33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 010100000; Ação: 2036 – Manutenção das Ações do Ensino Fundamental Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 010940000; Ensino 
Fundamental – FUNDEB 40%: unidade 09.001 Ação: 2049 -  Manutenção das Ações do Ensino Fundamental – FUNDEB 40% Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 
Fonte: 0101900000; Dinheiro Direto Na Escola – PDDE - Fundamental: unidade 09.001 Ação: 2055 – Man. das Ações do Programa Dinheiro Direto na Escola – 
PDDE – Fundamental. Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0105900000;Ensino Infantil: unidade 09.001 Ação: 2044 – Manutenção das Ações do Ensino Infantil 
Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100100000; Ensino Infantil - FUNDEB 40%: unidade 09.001 Ação: 2051 – Manutenção das Ações do Ensino infantil - FUN-
DEB 40% Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0101900000; Salario Educação – Ensino infantil: unidade 09.001 Ação: 2109 – Manutenção das Ações do Salário 
Educação – Ensino Infantil Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0105900000; Dinheiro Direto Na Escola – PDDE – Educação Infantil: unidade 09.001 Ação: 2118 
– Man. das Ações do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE – Ens. Infantil. Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0105900000; Ensino EJA – FUNDEB 40%: 
unidade 09.001 Ação: 2053 – Manutenção das Ações do Ensino EJA – FUNDEB 40% Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0101900000; Salário Educação – EJA: 
unidade 09.001 Ação: 2110 – Manutenção das Ações do Salário Educação – EJA Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0105800000; Educação de Jovens e Adultos 
– EJA: unidade 09.001 Ação: 2111 – Manutenção das Ações da Educação de Jovens e Adultos – EJA Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100100000; Secretaria 
Mun. De Assistência Social: unidade 10.001 Ação: 2092 – Manutenção das Ações de Assistência Social Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Setor 
de Habitação Popular: unidade 10.001 Ação: 2126 – Manutenção das Ações do Setor de Habitação Popular Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; 
Atendimento aos SCFV – IDOSO: unidade 10.301 Ação: 2061 – Manutenção das Ações de Atendimento aos SCFV – IDOSO Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 
0102900000; Programa de Assistência ao Portador de Deficiência: unidade 10.301 Ação: 2062 – Manutenção das Ações do Programa de Assistência ao Portador de 
Deficiência Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Abrigo ao Menor Infrator: unidade 10.301 Ação: 2091 – Manutenção das Ações de Abrigo ao Menor 
Infrator Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Ação: 2091 – Manutenção das Ações de Abrigo ao Menor Infrator Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 
0102900000; Atendimento a Jovens: unidade 10.301 Ação: 2124 – Manutenção das Ações de Atendimento a Jovens Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 
0102700000; Atendimento aos SCFV – À Criança e ao Adolescente: unidade 10.301 Ação: 2063 – Man. das Ações de Atendimento aos SCFV - À Criança e ao 
Adolescente Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102900000; Atendimento aos SCFV – Assistência ao Força Jovem: unidade 10.301 Ação: 2064 - Manutenção 
das Ações de Atendimento aos SCFV – Assistência ao Força Jovem Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102900000; Programa Criança Feliz: unidade 10.301 
Ação: 2098 – Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102900000; Fundo municipal de Assistência social: unida-
de 10.301 Ação: 2060 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Bolsa Família e Ca-
dastro Único-IGD PBF: unidade 10.301 Ação: 2066 - Man. das Ações do Cont. Social do Prog. Bolsa Família e Cadastro Único-IGD PBF Natureza: 33.90.30 / 
33.90.39 Fonte: 0106300000; Proteção e Atendimento à Família – PBF/CRAS: unidade 10.301 Ação: 2067 – Manutenção das Ações de Proteção de Atendimento 
Á Família – PBF/CRAS Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102900000; Proteção de Atend. Especializado a Família e indivíduos – PAEFI/CREAS: unidade 
10.301 Ação: 2068 – Man. Das Ações de Prot. de Atend. Espec. a Família e indivíduos – PAEFI/CREAS Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102900000; IGD-
-SUAS: unidade: 10.301 Ação: 2117 - Manutenção das Ações do IGD-SUAS Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0102900000 Secretaria Municipal de Agricultu-
ra e desenvolvimento Econômico: unidade 11.001 Ação: 2100 – Man. das Ações da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico Natureza: 33.90.30 / 
33.90.39 Fonte: 0100000000; Secretaria Municipal de Finanças e Controle Orçamentário: unidade 12.001Ação: 2077 – Man. das Ações da Secretaria Municipal de 
Finanças e Controle Orçamentário Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Ação: 2076 – Man. das Ações da Controladoria Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 
Fonte: 0100000000; Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, turismo, Esporte e Lazer: unidade 13.001 Ação: 2078 - Man. das Ações da Sec. Mun.de Juventude, 
Cultura, turismo, Esporte e Lazer Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000;Setor de Esporte: unidade 13.001 Ação:2083 – Manutenção das Ações do Setor 
de Esporte. Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Instalação e Manutenção de Sistema de Monitoramento de Áreas Públicas: unidade 14.001 Ação: 
1073 – Instalação e Manutenção de Sistema de Monitoramento de Áreas Públicas Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; Secretaria Municipal de In-
fraestrutura: unidade 14.001 Ação: 2084 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura Natureza: 33.90.30 / 33.90.39 Fonte: 0100000000; 
Signatários: pelo Contratante, FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA e, pelo Contratado, SERGIO MENDES DA SILVA.

Nova Cruz/RN, 29 de abril de 2019.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

__________________________________________________________________________________________________________________________________
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SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 30/2019

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Cruz/RN, no uso de suas atribuições constitucionais e em vista do que lhe autoriza a Lei Orgânica 
deste município em seu Art. 30, inciso X e o Art. 117, inciso III. Alínea a, do Regimento Interno, que dispõe das competências e atribuições do Presidente da Câmara 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designadas e assim constituídas as seguintes Comissões Temporárias da Câmara Municipal de Nova Cruz/RN;

COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO SOCIAL (FEIRA LIVRE): Tem por finalidade acompanhar e cobrar junto ao Poder Executivo as reivindicações dos 
feirantes do nosso município.
Membros Titulares:  
Vereador Alisson Alves da Silva 
Vereador Mateus Raone A. da Costa Silva
Vereador Patrícia Maria de Lima Silva

Membros Suplentes:  
Vereador Flavio Azevedo R. de Aquino
Vereador Thiago da Costa Vicente

COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO SOCIAL (CÂMARA DOS DEPUTADOS): Tem por finalidade propor, acompanhar e cobrar os nossos parlamentares nas 
Casas Legislativas, Estaduais e Federais, melhorias para a população do nosso município. 

Membros Titulares:   
Vereador Alisson Alves da Silva 
Vereador Mateus Raone A. da Costa Silva
Vereador Patrícia Maria de Lima Silva

Membros Suplentes:   
Vereador Carlos Cesar Ferreira de Melo
Vereador Jardeson Ferreira Barbosa

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se e publique-se
Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova Cruz/RN, 
em 31 de maio de 2019 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

JOSÉ EVALDO BARBOSA
Vereador Presidente


